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Rua Rocilda Moura, n° 415 – Bairro Paraviana – Boa Vista – Roraima 

Telefone/whatsapp  (95) 98111-4110 e-mail: marconevesadvogados@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ 

VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 

VISTA-RORAIMA. 

 

 

 

 

 

JOAO PAULO PEREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, 

técnico em enfermagem, portador da cédula de identidade n° 4517728, SSP/RR 

devidamente inscrito sob o CPF/MF n° 689.252.802-30, residente e domiciliado à 

Rua Leste, nº 43, Conjunto Cruviana, nesta Capital, CEP 69.313-348, e-mail: 

paulopintojr42@gmail.com, por meio de seu advogado in fine assinado, vem com 

o devido respeito perante Vossa Excelência propor a presente AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita sob o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 

5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031-205, com base nos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer à Vossa Excelência que seja deferido o 

benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento na Constituição Federal, 

art. 5º, LXXIV e pela Lei nº 13.105/15 – NCPC, art. 98 e seguintes, devido a 

Requerente não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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II - DOS FATOS 

 

O Requerente conduzia a motocicleta da marca Yamaha, 

modelo LANDER XTZ 250, cor preta, placa NAY 5539, quando colidiu num 

barranco de areia, na RR 171, sentido Município de Boa Vista/RR, conforme 

Boletim de Ocorrência n° 366/2017/DAT, lavrado pelo Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal. 

  

De acordo com o prontuário médico em anexo, o Requerente 

sofreu várias escoriações e uma fratura de dedo da mão direita. 

 

Dessa forma, considerando a sequela causada em 

decorrência do acidente de trânsito, o Requerente buscou administrativamente a 

seguradora requerida para receber seu seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT – conforme dispõe a 

Lei nº 6.194/74. 

 

Todavia, não logrou êxito,  em virtude dos entraves criados 

pela Requerida, motivo pelo qual buscamos, nesta oportunidade, as barras do 

Poder Judiciário para que a Requerida seja compelida a satisfazer integralmente 

sua obrigação, eis que o Requerente tem o direito cristalino ao recebimento da 

indenização motivada pela invalidez permanente. 

 

III - DO DIREITOAO SEGURO DPVAT PELOS DANOS PESSOAIS 

SOFRIDOS 
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Telefone/whatsapp  (95) 98111-4110 e-mail: marconevesadvogados@gmail.com 
 

 

A Lei n° 6.194/74 dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, estabelecendo 

o artigo 5º que: 

 

Art. 5º O pagamento de indenização será efetuado 

mediante simples prova de acidente e do dano decorrente 

independente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

(grifo nosso) 

 

Conforme observado dos fatos e corroborado pela vasta 

documentação que instrui a presente exordial, tem-se que o Requerente sofreu 

acidente de trânsito que resultou na sua incapacidade permanente. 

 

E, como é sabido, todo aquele que sofrer invalidez 

permanente por consequência de acidente de trânsito, terá direito à indenização 

referente ao seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre – DPVAT – conforme prescreve o art. 3º da Lei nº 

6.194/74, segundo o qual: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares (...)  

Grifei e negritei 
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Cumpre ainda destacar o enunciado de n. 474, na súmula da 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, que trata da matéria, in 

verbis: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez. 

 

Dessa forma, no caso de invalidez permanente parcial 

incompleta, é dever da Seguradora requerida efetuar o ajuste da perda anatômica 

ou funcional conforme previsto na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que sejam deferidos os benefícios da gratuidade da 

justiça previstos na Constituição Federal, art. 5º, LXXIV e pela Lei nº 13.105/15 

– NCPC, art. 98 e seguintes, conforme comprova o termo de hipossuficiência que 

segue anexo; 

 

b) A citação do Promovido, para, em querendo, responder 

aos termos do pedido, no prazo legal, sob pena de revelia, bem como para que 

compareça aos demais atos do processo, sob pena de confissão;  

 

c) O julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

355, I do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de 
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direito, não havendo a necessidade de quaisquer outras provas, senão as constantes 

dos autos. Ato contínuo, que a presente ação seja julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE para condenar a Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT, 

acrescidos de juros de mora e correção monetária. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondente ao valor pretendido 

à título de indenização, nos termos do art. 292, inciso V1, combinado com o art. 

319, inciso IV2, ambos do NCPC. 

 

Pede deferimento. 

Boa Vista, data constante do sistema. 

 

 
(Assinado digitalmente – Sistema CNJ/PROJUDI) 

MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES NEVES 

OAB/RR 205-B 

                                                        
1 Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: 

(...) 

V – na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido. 

 

2 Art. 319. A petição inicial indicará: 

(...) 

IV - o pedido com as suas especificações; 
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Nuris. 

MARCO NEVES 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE:  QQaittl ( Prtel 2,j-rsik,  , brasileiro, 
Solt--ekiLic)   ,   rer  enfrt  em,„  gve,nr,   , portador da cédula de identidade 

n°  Çf+1 0/8  , SSP/  K R   , aevidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 
69 . aS52. 80 - 30  , residente e domiciliado na Rua 

g/s  n° Zi3  Bairro C k• Ou, uca/na nesta Capital, CEP 65 .  313- 2.,N e- 
bignp;n\lavg 4 - c-0  -rn  

OUTORGADO: MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES NEVES, 
brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na OAB/RR sob o n°. 205-B, e 
MARCO NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados 
regularmente inscrita na OAB/RR sob o no. 81, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
25.286.636/0001-72, ambos com endereço profissional na Rua Rocilda Moura, n°. 415, 
bairro Paraviana, cidade de Boa Vista/RR, CEP 69.307-290, e-mail: 
marconevesadvoaados0,gmail.com. 

PODERES PARA O FORO EM GERAL:  Por este instrumento particular de 
procuração, constituo meu bastante procurador o outorgado, concedendo-lhe os poderes 
da cláusula ad judicia, para o foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer 
medidas judiciais, em qualquer Instância ou Tribunal, assinar termo, substabelecer com 
ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e 
convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS:  A presente procuração ainda outorga ao advogado acima 
descrito e sua respectiva sociedade, os poderes para receber intimação, confessar, 
reconhecer a procedência do pedido, transigir sobre atos processuais na forma do 
art.I90 do CPC, propor AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA, em 
desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 
receber alvará e levantar importância em nome do Outorgante em qualquer agência 
Bancaria referente a presente proposta, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se 
funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, fazer acordos, pedir a 
gratuidade judiciária e assinar declaração de hipossuficiência econômica, inclusive 
indicar endereço eletrônico (em conformidade como art. 105 do NCPC15).. Os poderes 
específicos acima outorgados poderão ser substabelecidos. 

Boa Vista/RR,   A ±-  de   çerni  &tf) de 2018. 

Rua Rocilda Moura, n° 415 — Bairro Paraviana — Boa Vista — Roraima — CEP 69.307-290 
Telefone/whatsapp r0 (95) 98111-4110 e-mail: mareonevesadvoaadosegmaikorn 
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oa Vista/RR,   13-1  5e Wryn hiur, de 2018. 

   

- - _ 

    

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RENDIMENTOS 

OUTORGANTE:   rtatis Polui nijii  Risn4.0  

ESTADO CIVIL:   5t) 1 -3 /4-cin_z) PROFISSÃO   Te_c• Eni~23--) 

RG n°.  

CPF/MF  • -2 So2 .So  —sc  

ENDEREÇO:   2.uo e_..,\AC. j  CAL9Àrg  

DECLARA  não ter condições de arcar 

com as despesas processuais e honorários advocatícios sem o 

prejuízo de meu próprio sustento e/ou de minha família, nos termos 

do art. 99 § 30 da Lei n°  13.105/15 e alterações, por ser pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo. 
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Proevo DPVAT1Carta de pendência 

çst 
Atlanta Clube 
'ide Següross 
PLATAFORMA elPVAT 

Processo 

3170/367909 

http://acs.proevodpvat.com.bricartaPendencia.php?token=X101R... 

Natureza Data 
INVALIDEZ 13/07/2017 

Vitima 

JOÃO PAULO PEREIRA PINTO 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Pendência(s) 

1. DOCUMENTAÇÃO MÉDICO-HOSPITALAR 

Parecer da Análise Médico Documental enviado por FRANCISCO RAI DA SILVA AZEVEDO (IBMES INST.BRAS DE 
MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA), conforme relatório anexo ao processo. Valor já pago: R$ 0,00 Valor a 
pagar: R$ 0,00 Valor total: R$ 0,00 Pendenciamento documental: sinistro movimentado automaticamente para o 
estado de Documentação pendente - aguardando. • Documentação médico-hospitalar Status: Não Conforme 

Nome do responsável 

Dep. Alimentação Sistémica 2 

1 of 1 16/09/2018 10:07 
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'DO TEFAItQRO NA ,":10MAI 

DATA OE 
EXPECA>10 GOVDRNO DO ESTADO S.T) PARA 

' POLICIA CM._ 
EaSTITUTO DE IDENTiF.C.' 

_ 

;E- 1,1 SAI 

ZD
r  

Ma. da giir;:: Nascia.-ito 
vu,en),,Diretora 1 idantitraaçáo / PA 

, 

0.-1:4 Ire 

sa issía ,' 
ASbINATURA 00 TETLL 

kratreggr-WARar;g:ir-C\ IrEr  E DE r  PC.NTE't D. • 

Este documento á o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigéncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

0,,I3 °AM.O PEREIRA "'INT() 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 02/06/99 

.MINISTERIO DA FAZENDA  
Secretar a da Receita Federal 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 
-- 

-JOAO PAULO PEREIRA PINTO 

alg de ser ção 

689252802430 

I II Milill 1111 0 1 HflIllhIlI 1 II 
Data de Nascimento 

24/06/80 
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Data: 28/03/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA

Complemento: 5ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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28/03/2019: DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA.
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Data: 28/03/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0
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Data: 28/03/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 28/03/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 02/04/2019
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br    U19T

Proc. n.° 0809569-82.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

   Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, emendar a inicialnos seguintes termos, sob pena de
 indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição:

especificar o valor pretendido a título de indenização, nos termos dos artigos 292, V, e 319, IV,
ambos do CPC, adequando o valor da causa, caso necessário;

juntar procuração e declaração de hipossuficiência atualizados;

acostar cópia do requerimento administrativo perante a seguradora.

Cumprida a determinação, conclusos os autos para .decisão inicial

Transcorrido o prazo sem manifestação, conclusos para .sentença de extinção

 

Boa Vista, data constante no sistema

(assinatura eletrônica)
Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito
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Data: 02/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (02/04/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

02/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO) em

02/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (02/04/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

02/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (02/04/2019)

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

12/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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______________________________________________________________________________________________ 

 

 
Rua Rocilda Moura, n° 415 – Bairro Paraviana – Boa Vista – Roraima 

Telefone/whatsapp  (95) 98111-4110 e-mail: marconevesadvogados@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-

RORAIMA. 

 

 

 

 

Referente ao 

Processo nº 0809569-82.2019.8.23.0010 

 

JOAO PAULO PEREIRA PINTO, devidamente qualificado 

nos autos do processo acima epigrafado, vem com o devido respeito perante Vossa 

Excelência, tendo em vista o r. Despacho constante do EP 6, EMENDAR a inicial nos 

seguintes termos: 

 

Inicialmente, em atendimento aos ditames do art. 292, inciso V1, 

combinado com o art. 319, inciso IV2, ambos do NCPC, não obstante constar da exordial 

a quantia pretendida à título de indenização, reiteramos que o autor faz jus ao valor de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

No tocante ao requerimento administrativo feito pelo autor junto 

à Seguradora, nos autos já constam (EP 1.2, fl. 3) a negativa da Ré quanto ao pleito que 

se pretende obter judicialmente. Vejamos: 

 

                                                        
1 Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: 
(...) 
V – na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido.  
 
2 Art. 319. A petição inicial indicará: 
(...) 
IV - o pedido com as suas especificações; 
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______________________________________________________________________________________________ 

 

 
Rua Rocilda Moura, n° 415 – Bairro Paraviana – Boa Vista – Roraima 

Telefone/whatsapp  (95) 98111-4110 e-mail: marconevesadvogados@gmail.com 
 

 

 
Por derradeiro, seguem anexas a procuração e declaração de 

hipossuficiência atualizadas conforme solicitado pelo Juízo. 

 

Acreditando haver atendidas as exigências constante do EP 6, 

requeremos à Vossa Excelência o prosseguimento do feito, por ser medida de direito.  

 

Pede deferimento. 

Boa Vista, data constante do sistema. 

 

 
(Assinado digitalmente – Sistema CNJ/PROJUDI) 

MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES NEVES 

OAB/RR 205-B 
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Data: 15/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

15/04/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 17/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

17/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0809569-82.2019.8.23.0010

DECISÃO

1 – Recebo a emenda.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste magistrado que a matéria emDefiro
apreço comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou
havendo impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

6 – Nomeio como perito o Dr. Fernando Bernardo de Oliveira. Fixo honorários periciais no importe de R$
200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal
de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no
prazo de 10 (dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor
Perito Judicial do depósito efetivado, para o início do exame.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.

 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
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precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.

 
Boa Vista, data constante no sistena.

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
Rodrigo Bezerra Delgado

Juiz de Direito
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Data: 22/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

CITAÇÃO ELETRÔNICA
 

Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$2.362,50

 
Autor(s)
JOAO PAULO PEREIRA PINTO
Rua Leste, 43 - Conjunto Cruviana - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
   Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá

 oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista, 22/4/2019.

DIÊGO MARCELO DA SILVA
Diretor de Secretaria em exercício

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 23/04/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 23/04/2019 referente ao evento de expedição seq. 12.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

23/04/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Carta n°: 11291225

 - Anexo 02

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0
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2584476- C3/ 2019-01525/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08095698220198230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO PAULO PEREIRA PINTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/02/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/05/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                                                                                                                                                                         
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação.  

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, O QUE NÃO É O CASO, em face da extensa produção de provas 
requeridas na contestação. 

Ademais, tal entendimento se reflete na presente demanda, conforme a Apelação Cível do Tribunal de Justiça 
deste estado número 0000.17.001750-3, em decisão proferida que teve como Relator o Juiz convocado LUIZ 
FERNANDO MALLET, conforme se colaciona abaixo: 

CÂMARA CÍVEL - SEGUNDA TURMA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.17.001750-3 - BOA VISTA/RR 

APELANTE: L. B. B. N., MENOR REPRESENTADA POR SEU GENITOR L. B. DA S. 

ADVOGADO: ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO – OAB/RR Nº 510-N 

APELADA: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS 

ADVOGADO: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 

RELATOR: JUIZ CONVOCADO LUIZ FERNANDO MALLET 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO 
GRAU DE INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. COMPARECIMENTO DA SEGURADA. 
NECESSIDADE DE EXAMES COMPLEMENTARES. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO 
IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INDISPENSÁVEL DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Segunda Turma Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Presidente) e Mozarildo 
Cavalcanti (Julgador), o Juiz Convocado Luiz Fernando Mallet (Relator), bem como o(a) Ilustre 
Representante da douta Procuradoria de Justiça. 

Boa Vista -RR, 30 de novembro de 2017 - Juiz Convocado Luiz Fernando Castanheira Mallet - 
Relator 

Sendo assim, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em virtude de os fatos alegados pela parte Autora necessitam de provas documentais e 
principalmente periciais para serem comprovados, além da produção de demais provas requeridas. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 6 de maio de 2019. 

 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOAO PAULO 

PEREIRA PINTO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08095698220198230010. 

  

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

06/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contestação

Página 46



Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2017

Carta n°: 11291225

A/C: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170367909 ASL-0255666/17

Vitima: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Data Acidente: 05/02/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2017

Carta n°: 11297396

A/C: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170367909 ASL-0255666/17

Vitima: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Data Acidente: 05/02/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 04/07/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/02/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Nº Sinistro: 3170367909
Vitima: JOAO PAULO PEREIRA PINTO
Data do Acidente: 05/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170367909.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO PAULO PEREIRA PINTO UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170367909 Boa Vista Invalidez Permanente

05/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura do 5° dedo da mão direita

Não há como definir ou predizer a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a terapêutica, a partir
da documentação fornecida.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

Solicito prontuário médico completo, incluindo relatório médico final, para comprovação dos tratamentos realizados e
das possíveis sequelas pelo trauma.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CARLOS MIRANDA CHAGAS

52.34765-8

UF do CRM do médico: RJ
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 14) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO(06/05/2019 10:53:46). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

 

   Certifico que, a contestação apresentada no EP. 14 é TEMPESTIVA.

 

 a parte autora para, querendo, apresente réplica, no prazo legal.INTIMAR

 

, de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, §INTIMAR
1º, do CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

 

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 
Egilaine Silva de Carvalho

Técnica Judiciária
(assinado eletronicamente)
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO) em

06/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 16.

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

06/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

07/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

22/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2584476- C3/ 2019-01525/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR 

Processo: 08095698220198230010 

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOAO PAULO PEREIRA PINTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE 
COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Caso haja ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de 

OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 

5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao 

Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, 
Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, 

do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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0 10/05/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

600111530877

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08095698220198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/05/2019
DATA DA GUIA

2584476
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOAO PAULO PEREIRA PINTO Fisica 68925280230
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE
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Data: 28/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Complemento: (P/ advgs. de JOAO PAULO PEREIRA PINTO *Referente ao evento (seq. 15)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 16.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

28/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

02/07/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que em virtude do sistema de rodízio de peritos adotado por este juízo nas perícias de DPVAT,
não há mais data disponível para a realização de perícia pelo perito já designada, Dr. Dr. Fernando

 Bernado de Oliveira, havendo a necessidade de designação de novo expert. Em tempo, esclareço que para
 o mês de agostodo corrente ano o Dr. Mauro Luiz Schmitiz Ferreira já disponibilizou data para perícias (

14.08.2019). Do que para constar, lavro a presente certidão.

Boa Vista, 2/7/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário
 

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.1 - Assinado digitalmente por Diego Marcelo da Silvadiego Marcelo da Silva,
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Data: 02/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

02/07/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 05/07/2019
Movimentação: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

05/07/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010
Autor(s): JOAO PAULO PEREIRA PINTO
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO

Consta certidão ao EP 22 informando que a data mais próxima para realização da perícia será com o Dr.
Mauro Luiz Schmitz Ferreira, no dia 14/08/2019.

As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, nos termos do art. 4º do
CPC.

Deste modo, exonero o perito anteriormente nomeado, Dr. Fernando Bernardo de Oliveira, e nomeio
como perito judicial o Dr. Mauro Luiz Schmitz Ferreira, a fim de que o ato seja prontamente realizado.

Intimem-se as partes quanto à realização da perícia, sendo o autor pessoalmente.

Boa Vista, 5/7/2019.
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Diaseduardo Messaggi Dias,
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Data: 10/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 20) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(22/05/2019 16:56:46). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

10/07/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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CERTIDÃO — DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito 
MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA agendou o dia 14/08/2019,  a partir das 8:00hs até 
as 11:45hs, por ordem de chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no seu 
consultório (IRO — INSTITUTO RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 940, bairro Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR. 

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima 
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de 
trânsito, bem como a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário 
médico, eventuais exames e receituários. 

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, 
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, 
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. 

Do que, para constar, lavro a presente certidão. 

Boa Vista-RR, 01 de julho de 2019. 

E 1MAfLODASILVA 
Diretor de Secretaria Em Exercício 

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalhoegilaine Silva de Carvalho,
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Data: 10/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

10/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

10/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 08/09/2019 (60 dias)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

10/07/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 25) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(10/07/2019

10:55:13). Natureza: Intimação. Parte: JOAO PAULO PEREIRA PINTO. Identificador do

Cumprimento: 0003. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

10/07/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$2.362,50

 
Autor(s)
JOAO PAULO PEREIRA PINTO
Rua Leste, 43 - Conjunto Cruviana - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
JOAO PAULO PEREIRA PINTO
Rua Leste, 43 - Conjunto Cruviana - BOA VISTA/RR

 

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Vista/RR  , determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento deste,

  da parte autora para comparecimento à proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito14/08/2019, a partir de 08 horas

 que ocorrerá no seu consultório (IRO – INSTITUTOMAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA,
RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 940, bairro
Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art. 212
do CPC.

Boa Vista, 10/7/2019.

DIÊGO MARCELO DA SILVA
Diretor de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalhoegilaine Silva de Carvalho,

10/07/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: mandado
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Data: 10/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019) e ao evento de expedição seq. 27.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

10/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 29) em 10/07/2019

11:00:17. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: AILTON ARAUJO

DA SILVA. Parte: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

10/07/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 11/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO) em

11/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

11/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/07/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 29) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (10/07/2019

11:00:17). Parte: JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Por: AILTON ARAUJO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

14/07/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que diligenciei por três vezes ao endereço que consta no mandado encontrando o imóvel fechado, motivo pelo

qual deixo de intimar a parte . No dia seguinte retornando ao local encontrei oJOÃO PAULO PEREIRA PINTO

imóvel no mesmo estado, motivo pelo qual deixei uma via do mandado na caixa de correspondência da parte.

Boa Vista - RR, 13 de julho de 2019.

 
AILTON ARAUJO DA SILVA

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.1 - Assinado digitalmente por Ailton Araujo da Silvaailton Araujo da Silva,

14/07/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 15/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 29) em 10/07/2019 -

Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019). Parte: JOAO PAULO

PEREIRA PINTO

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

15/07/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 15/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento RETORNO DE MANDADO

(14/07/2019)

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

15/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 16/07/2019 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 33)

RETORNO DE MANDADO (14/07/2019) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

16/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 120



 

Data: 18/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 25) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(10/07/2019) e ao evento de expedição

seq. 27.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

18/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 19/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Complemento: (P/ advgs. de JOAO PAULO PEREIRA PINTO *Referente ao evento (seq. 25)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(10/07/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

19/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO.
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Data: 31/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 33) RETORNO DE MANDADO(14/07/2019) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

31/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 123



 

Data: 09/08/2019
Movimentação: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito: mauro luiz schmitz ferreira

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

09/08/2019: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 07/11/2019 (90 dias)

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

09/08/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Nestor David Santana de Souza

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PERICIANDO QUE NÃO COMPARECERAM

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

21/08/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Nestor David Santana de Souzanestor David Santana de Souza,

21/08/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: PERICIANDO QUE NÃO COMPARECERAM
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PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Nestor David Santana de Souzanestor David Santana de Souza,

21/08/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: PERICIANDO QUE NÃO COMPARECERAM
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PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Nestor David Santana de Souzanestor David Santana de Souza,

21/08/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: PERICIANDO QUE NÃO COMPARECERAM
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PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Nestor David Santana de Souzanestor David Santana de Souza,

21/08/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: PERICIANDO QUE NÃO COMPARECERAM
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Data: 21/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (21/08/2019)

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

21/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO) em

21/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

21/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Complemento: (P/ advgs. de JOAO PAULO PEREIRA PINTO *Referente ao evento (seq. 42)

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO(21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

29/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

01/10/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 08/10/2019
Movimentação: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

08/10/2019: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0809569-82.2019.8.23.0010

SENTENÇA

 

  Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, movida por JOÃO PAULO PEREIRA

PINTOem desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A que

busca o pagamento de indenização face invalidez permanente sofrida em acidente de trânsito.

Certidão apresentada no ep. 42.1 informa que a parte requerente não compareceu a perícia designada .

Certidão exarada no ep.33.1 informa que a parte requerente não reside mais no local informado na inicial.

Expedido mandado de intimação, o advogado quedou-se inerte.

Aparte requeridase quedou inerte.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A extinção do processo sem julgamento de mérito é medida excepcional, determinada em .ultima ratio

Por ser a jurisdição inerte, a atividade de impulso do autor é tida como pressuposto processual de

desenvolvimento.

Sabe-se que, de acordo com o § 1º do mesmo art. 485 do CPC, o arquivamento dos autos, na hipótese de

extinção do feito por abandono da causa, somente poderá ocorrer se a parte autora, intimada, não suprir a

falta em cinco dias.

No caso, foi realizada a tentativa de concretização de prova pericial sem êxito, tendo o próprio advogado

quedado-se inerte quando a sua localização.

Assim, resta configurada a contumácia autoral, o que por consequência determina a extinção do feito.

DISPOSITIVO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Diaseduardo Messaggi Dias,

08/10/2019: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. Arq: Sentença
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POSTO ISTO, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE ACORDO COM

O ARTIGO 485, INCISO III, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Dispenso as partes do pagamento das custas processuais (CPC, art. 90, §3º).

Após trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas necessárias.

P. R. I. C.
 

Boa Vista, 08/10/2019
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Diaseduardo Messaggi Dias,

08/10/2019: EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. Arq: Sentença
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Data: 08/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS

CONDIÇÕES DA AÇÃO (08/10/2019)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

08/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXTINTO O PROCESSO

POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO (08/10/2019)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

08/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) EXTINTO

O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO (08/10/2019) e ao evento de

expedição seq. 49.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

08/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOAO PAULO PEREIRA PINTO) em

09/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) EXTINTO O PROCESSO

POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO (08/10/2019) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

09/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 47) EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA

AÇÃO(08/10/2019) e ao evento de expedição seq. 49.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

31/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 01/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO

Complemento: (P/ advgs. de JOAO PAULO PEREIRA PINTO *Referente ao evento (seq. 47)

EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO(08/10/2019) e ao

evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

01/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE JOAO PAULO PEREIRA PINTO.
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Data: 04/11/2019
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/11/2019 

Complemento: Para o processo.

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

04/11/2019: TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/11/2019 .
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Data: 04/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento TRANSITADO EM

JULGADO  EM 01/11/2019  (04/11/2019)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

04/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/11/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54)

TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/11/2019  (04/11/2019) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

04/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 54) TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/11/2019 (04/11/2019) e ao evento de

expedição seq. 55.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

12/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 12/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

12/11/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi com a  no sistema SISCONDJ edevolução dos honorários periciais
está aguardando a assinatura do Magistrado.

 

Boa Vista/RR, 12/11/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Técnica Judiciária
 

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalhoegilaine Silva de Carvalho,

12/11/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 22/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA DE CERTIDÃO(12/11/2019 17:46:28).

Identificador do Cumprimento: 0004. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatório

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

22/11/2019: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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0600111530877Conta(s) Judicial(is):

JuridicaTipo Beneficiario....:

09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:

00000644000Conta............:000001769Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....13.11.2019Calculado em.....:204,28Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

11/03/202012/11/2019

Data de ValidadeData de Expedicao

0924860800010400068925280230

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOJOAO PAULO PEREIRA PINTO

ReuAutor

08095698220198230010

Numero do Processo

5 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA

VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191112174443001480 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 12/11/2019 17:44 por EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Finalizado em 13/11/2019 11:59 por ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES

Assinado em 19/11/2019 17:06 por DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalhoegilaine Silva de Carvalho,

22/11/2019: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Arq: ato ordinatório
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Data: 22/11/2019
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0809569-82.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

22/11/2019: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.

Página 152


